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DO 

São Paulo, 2 de maio e 2001 

l.,.f 

ESTADO DE SÃO PAULO 

to 
a:) 

r.n' 

A-nº 93/2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 

projeto de lei complementar que institui no Quadro da Secretaria da Admi

nistração Penitenciária a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciá-

ria, e dá providências correlatas. 

' ' 

A propositura decorre de estudos técnicos realizados 

c,t, pela Pasta interessada, precedido de amplo entendimento com a Secretaria da 
' • 

Segurança Pública, uma vez que, especialmente a atividade de escolta, atual-

mente exercida pela Polícia Militar, deverá ser absorvida, gradativamente, 

pela nova classe que se pretende instituir. 

Trata-se de medida que visa a aprimorar a respon

sabilidade da escolta de presos e vigilância externa dos estabelecimentos pe

nais, o que, certamente, contribuirá para a melhoria do sistema. 

O projeto encontra-se plenamente justificado na Ex

posição de Motivos a mim dirigida pelo Titular da Pasta, que faço anexar à 

presente Mensagem, para conhecimento 
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Expostos, em linhas gerais, os motivos determinan
tes de minha iniciativa, e enfatizando o inquestionável interesse público da 
propositura, solicito que sua apreciação se faça em caráter de urgência, nos 
termos do artigo 26 da Constituição do Estado. 

Reitero a Vossa Excelência protestos de alta consi-

deração. 

I\ 
-

< . ., ~ 

c;·ov A OR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da Assem
bléia Legislativa do Estado. 
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, de de de 2 

Institui no Quadro da Secretaria da 
Administração Penitenciária a classe de 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, e 
dá providências correlatas. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1 º - Fica instituída, no Quadro da Secretaria 
da Administração Penitenciária, a classe de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, composta por 6 (seis) níveis de vencimentos, identificados por 
algarismos romanos de I a VI, para o desempenho de atividades de escolta e 
custódia de presos, em movimentações externas, e a guarda das unidades pri
sionais, visando evitar fuga ou arrebatamento de presos. 

§ 1 º - As atribuições de escolta e custódia envolvem 

as ações de vigilância do preso durante o período de tempo no qual se fizer 
necessário sua movimentação externa ou a sua permanência em local diverso 

da unidade prisional. 

§ 2º - As atribuições de guarda envolvem as ações 
de vigilância da unidade prisional nas muralhas e guaritas que compõem as 

suas edificações. 

§ 3º - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciá
ria, quando no exercício de suas atividades, fica autorizado a portar arma de 
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fogo, obedecidos os procedimentos e requisitos da legislação que discip 
, . 

mater1a. 

Artigo 2º - Ficam criados, na Tabela III (SQC-111) 
do Subquadro de Cargos Públicos do Quadro da Secretaria da Administração 
Penitenciária, 4.000 (quatro mil) cargos de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária. 

Artigo 3° - Os cargos de Agente de Escolta e Vigi
lância Penitenciária ficam incluídos na Jornada Completa de Trabalho, a que 

se refere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio 
de 1978. 

Artigo 4° - O provimento dos cargos de Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária far-se-á sempre no nível de vencimentos I, 

mediante nomeação em caráter de estágio probatório, precedida de concurso 
público, realizado em 4 (quatro) fases eliminatórias e sucessivas, a saber: 

I - provas, ou provas e títulos; 

II - prova de aptidão psicológica; 

III - prova de condicionamento físico; 

IV - comprovação de idoneidade e conduta ilibada 
na vida pública e na vida privada. 

Parágrafo único - Em cada fase do concurso, serão 
verificadas as qualificações essenciais para o desempenho das atribuições do 
cargo. 
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Artigo 5° - Além do atendimento a outros requisitos 
a serem estabelecidos em instruções especiais que regerão o concurso pú
blico, exigir-se-á do candidato: 

I - certificado de ensino médio ou equivalente; 

II - idade compreendida entre 18 (dezoito) e 40 
(quarenta) anos, até a data do encerramento das inscrições; 

III - estatura mínima, descalço e descoberto, de 
1,65m; 

IV - estar em dia com as obrigações eleitorais e no 
pleno exercício dos direitos políticos; 

V - idoneidade e conduta ilibada na vida pública e 
na vida privada. 

Artigo 6° - Durante o estágio probatório, que com
preende o período de 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo exer
cício, o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária será submetido a curso 
de formação técnico-profissional e terá verificado o preenchimento dos se
guintes requisitos: 

I - aprovação no curso de formação téc-
nico-profissional; 

II - idoneidade e conduta ilibada na vida pública e 
na vida privada; 
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III - adequação física e mental, além de capaó« ade 

para o exercício do cargo; 

IV - compatibilidade da conduta profissional com o 

exercício do cargo; 

V - aptidão, disciplina, assiduidade, dedicação ao 
serviço, eficiência e responsabilidade. 

§ 1 º - A apuração da conduta de que trata o inciso II 
abrangerá também o tempo anterior à nomeação. 

§ 2º - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciá
ria, aprovado no curso de formação técnico-profissional, que tiver preen
chido os requisitos dos incisos II a V deste artigo, cumprido o período de 
estágio probatório, será enquadrado no nível de vencimentos II. 

§ 3° - Somente será computado como tempo de efe
tivo exercício, para fins de estágio probatório, os dias efetivamente trabalha
dos e os de descanso deles decorrentes, os dias de trânsito, de férias, e os 
dias de freqüência ao curso de formação técnico-profissional, ou outros cur
sos específicos para a classe. 

§ 4° - Durante o período de estágio probatório, será 
exonerado, a qualquer tempo, o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
que não atender os requisitos dos incisos I a V deste artigo. 

§ 5º - O ato de exoneração do Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária que não obtiver aproveitamento e freqüência no 
curso de,formação técnico-profissional será de competência do Secretário da 
Administração Penitenciária. 

-------------------------------. 
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§ 6º - No decorrer do estágio probatório, o inte

grante da classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária será subme
tido a avaliações periódicas, destinadas a aferir seu desempenho, de acordo 
com procedimentos a serem definidos em resolução a ser expedida pelo Se

cretário da Administração Penitenciária. 

Artigo 7º - A retribuição pecuniária do servidor in
tegrante da classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária compreen
de vencimento, cujos valores são os fixados no Anexo que faz parte inte
grante desta lei complementar, bem como as vantagens pecuniárias a seguir 

enumeradas: 

I - adicional por tempo de serviço, de que trata o 
artigo 129 da Constituição do Estado, que será calculado na base de 5% 
( cinco por cento) por qüinqüênio de serviço sobre o valor do vencimento, não 
podendo essa vantagem ser computada nem acumulada para fins de conces
são de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento, nos 
termos do inciso XVI do artigo 115 da mesma Constituição; 

II - sexta-parte; 

III - salário-família e salário-esposa; 

IV - décimo terceiro salário; 

V - ajuda de custo; 

VI - diárias; 

--------------------
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VII - outras vantagens pecuniárias previstas 

ou em outras leis, inclusive gratificações. 

Artigo 8º - A elevação do servidor integrante da 

classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, enquadrado no nível 
de vencimento II e subseqüentes, para o nível imediatamente superior, 
dar-se-á por promoção por antigüidade e merecimento, a ser realizada alter

nadamente e por semestre. 

Artigo 9º - A promoção por antigüidade, será de

terminada pelo tempo de efetivo exercício no nível e a promoção por mere
cimento, mediante a avaliação do trabalho e de títulos, na forma a ser esta

belecida em regulamento. 

§ 1 º - Não poderá concorrer à promoção por anti

güidade e por merecimento o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
que tenha sofrido nos 24 meses anteriores ao evento, penas disciplinares de 

repreensão, suspensão e multa. 

§ 2º - O interstício mínimo para concorrer à promo

ção é de 3 (três) anos de efetivo exercício no primeiro, segundo e terceiro ní

veis e de 4 (quatro) anos no quarto e quinto níveis. 

§ 3° - Obedecidos os interstícios e as demais exi

gências estabelecidas em regulamento, poderão ser beneficiados, semestral
mente, com a promoção, até 10% (dez por cento) do contingente de cada ní

vel, existente na data de abertura do respectivo processo de promoção. 

§ 4° - Interromper-se-á o interstício quando o servi

dor estiver afastado para ter exercício em cargo ou função de natureza di

versa daquela que exerce, exceto quando: 
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1. estiver afastado nos termos dos artigos 78, 79 e 
80, da Lei nº 10. 261, de 28 de outubro de 1968; 

2. afastado, sem prejuízo dos vencimentos, para 
participação em cursos, congressos ou demais certames afetos à sua área de 
atuação, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

3. afastado nos termos do § 1 º do artigo 125 da 
Constituição do Estado; 

4. for designado para função de direção ou chefia 
retribuída mediante ''pro labore'', a que se refere o artigo 1 O desta lei com
plementar. 

Artigo 1 O - O exercício de função de direção e che
fia de unidades que venham a ser caracterizadas como atividades específicas 
da classe de que trata esta lei complementar, será retribuído com gratificação 
''pro labore'', calculada mediante aplicação de percentuais sobre duas vezes o 
valor do nível VI do cargo de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
na seguinte conformidade: 

DENOMINA_.ÇÃO DA FUN -AO PERCENTUAIS 
Diretor de Serviço 62% 

Chefe de Seção 20% 

-----------------····-· 

-
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§ 1 º - A designação para as funções previstas neste 
artigo recairá sobre integrantes da classe de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária II a VI. 

§ 2º - Para o fim previsto neste artigo a identifica
ção das funções, bem como as respectivas quantidades e unidades a que se 
destinam, será estabelecida em decreto, mediante proposta da Secretaria da 
Administração Penitenciária. 

§ 3º - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciá
ria, designado para o exercício das funções a que alude este artigo, não per
derá o direito à gratificação ''pro labore'' quando se afastar em virtude de fé
rias, licença-prêmio, gala, nojo, júri, licença para tratamento de saúde, faltas 
abonadas, licença por adoção, licença paternidade, serviços obrigatórios por 
lei e outros afastamentos que a legislação considere como de efetivo exercí
cio para todos os efeitos legais. 

§ 4° - O substituto fará jus à gratificação ''pro la
bore'' atribuída à respectiva função, durante o tempo em que a desempenhar. 

Artigo 11 - O valor da gratificação ''pro labore'' de 
que trata o artigo 1 O desta lei complementar, será computado para fins de 
cálculo do décimo terceiro salário, de acordo com o § 2º do artigo 1 º da Lei 
Complementar nº 644, de 26 de dezembro de 1989. 

Artigo 12 - Fica instituída a Gratificação por Ativi
dade de Escolta e Vigilância - GAEV aos ocupantes do cargo da classe de 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, calculada mediante a aplicação 
do percentual de 22, 70% (vinte e dois inteiros e setenta centésimos por 
cento) sobre o valor do nível VI. 

,, 
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§ 1 º - O servidor não perderá o direito a percepção 
da gratificação de que trata este artigo, quando se afastar em virtude de fé
rias, licença-prêmio, gala, nojo, júri, licença para tratamento de saúde até o 
limite de 45 ( quarenta e cinco) dias, faltas abonadas, serviços obrigatórios 
por lei, licença por adoção, licença paternidade e outros afastamentos que a 
legislação considere como de efetivo exercício para todos os efeitos legais. 

§ 2º - O valor desta gratificação será computado no 
calculo do décimo terceiro salário, nos termos do artigo 1 º da Lei Comple
mentar nº 644, de 26 de dezembro de 1989, e no cálculo do acréscimo de 1/3 
(um terço) das férias, não podendo ser considerado para cálculo de quaisquer 

. , . 
outras vantagens pecun1ar1as. 

§ 3° - Sobre o valor da Gratificação por Atividade 
de Escolta e Vigilância - GAEV, incidirão os descontos previdenciários e de 
assistência médica devidos. 

Artigo 13 - O servidor que passar à inatividade, 
terá a Gratificação por Atividade de Escolta e Vigilância - GAEV, compu
tada no cálculo de seus proventos, na base de 1/60 (um sessenta avos) para 
cada mês em que, no período dos 60 (sessenta) meses imediatamente anterio
res à aposentadoria, tenha percebido a referida vantagem. 

Artigo 14 - O Agente de Escolta e Vigilância Peni
tenciária não poderá ser afastado para exercer as funções de seu cargo em 
unidades que não desenvolvam as atividades de que trata o artigo 1 º desta lei 
complementar. 

Artigo 15 - As despesas resultantes da aplicação 
desta lei complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente. 
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Artigo 16 - Esta lei complementar entra em vigor na 
-

data de sua publicação. 

Disposição Transitória 

Artigo único - Durante o período de 5 (cinco) anos 
contados da data da publicação desta lei complementar, poderá ser dispen
sada a exigência contida no § 1 º do artigo 1 O desta lei complementar. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 2001. 

', 

de 
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A , 

AGENTE DE ESCOLTA E VIGILANCIA PENITENCIARIA 

Níveis de Vencimentos 
I II III IV V VI 

154,00 184,80 221,76 266,11 319,33 583,20 
Expresso em R$ 

-
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OI 

LEI OOMPLEMENTAB N.• 180, DE U DE MAIO DE 1971 
Dtsp&t 10bre a buütulçlo cio Slsf.ema ele Admlnlslraçlo ele Pessoal e cli 

, provtd~od•• eorrdatu • 
O GOVERNADOR DO F:sTADO DE SAO PAULO: 

Paço saber que a Assembléia LegtslaUva decreta e eu promulgo a ae
rutnte Jel complementar: 

• • • • • • • • • • 

ffi'Oi,O VDI 

Dee JOltteda■ de "l&abrDto 

Artf&O 70 - bllltltuldu as 1egalotea Jc,rnadu de trabalbo para 
• n)ll;IQ : 

l - Jo.,,,da Ooa,,pleta de 'l'tabalbo: -

• • • • • • • • • • • • 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• • • • • • • • • • • • • • 

# 

TITULO Ili 
Da Organização do Estado 

, 
CAPITULO 1 

Da Administração Pública 

SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

1'rtlso 11 J • Para a organização da administração 
pública direta e indireta. inclusive as fundações instituídas 
ou mantidas por qualquec dos Poderes do Estado. é obcigató
cio o cumpcimento das seguintes normas: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • 

- XVI - os acréscimos pecuniãrios percebidos por servidor 
público não serio computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
# 

CAPITULO li 
Dos Servidores Públicos do Estado 

\ SEÇÃO 1 
Dos Servidores Públicos Civis 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

Artl10 IJJ - O exercício do mandato tletivo por se~i-
dor público far-se-i com observlncia do art. 38 da 
Constituiçlo Federal. 

§ 1• - Fica assegurado ao servidor público. eleito para ocu
par cargo em sindicato de cate&oria, o direito de afastilr-se de 
suas funções. durante o tempo em que durar o mandato. rece
bendo seus vencimentos e vantaRens. nos termos da lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- --- -- .. -· L Artl10 l 2t • Ao servidor público estadual é assegura-
o percebimento do adicional por tempo de ,erviço. conce

ido no mlnimo por qOinqOênio, e vedada a sua limitaçlo, 
m como a sexta-parte dos vencimentos integrais, concedi

a aos vinte anos de efetivo exerclcio. que se incorporarlo 
os vencimentos para todos os efeitos, observado o disposto 
o art. 11 S. XVI. desta Constituição. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

• 

1 

-

--------------- ----



• 
• 

• 

• 

• 

LEI N .• 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado de São Paulo 

• • • • • • • • • • • 

TtTULO II 

Do Provimento, do Exercício e da Vacância. dos Cargos Públicos 

•• • •••••••••• 

CAP!'I'ULO XV 

Da Contagem de Tempo de Serviço 

••••••••••••• 

Artigo 78 - Serão considerados de efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, os dias em que o funcionário estiver afastado do serviço em 
virtude de: (4) 

I - férias; • 

I l casamento, até 8 (oito) dias; 
Ili falecimento do cônjuge, filhos, pais e i101ãos, até 8 (oito) 

dias; 
IV falecimento dos avós, netos, sogros, padrasto ou madrasta, 

até 2 (dois) dias; (1) 
V - serviços obrigatórios por lei; 

VI licença quando acidentado no exercício de suas atribuições 
ou atacado de doença profissional; 

VII - licença à funcionária gestante; 
VIII licenciamento compulsório, nos termos do art. 206; 

IX licença-prêmio; 
X faltas abonadas nos termos do § 1.0 do art. 110, observados 

os limites ali fixados; 
XI - missão ou estudo dentro do Estado, em outros pontos do 

território nacional ou no estrangeiro, nos ter mos do art. 68; 
XII - nos casos previstos no art. 122; 

XIII afastamento por processo administrativo, se o funcionário for 
declarado inocente ou se a pena imposta for de repreensão 
ou multa; e, ainda, os dias que excederem o total da pena 
de suspensão efetivamente aplicada; • 

XIV - trânsito, em decorrência de mudança de sede de exercício, 
desde que não exceda o praro de 8 (oito) dias; e 

XV - provas de competições desportivas, nos te1111os do item I, 
do § 2.0 do art. 7S. (2) 

Artigo 79 - Os dias em que o funcionário deixar de comparecer ao 
serviço em virtude de mandato legislativo municipal serão considerados 
de efetivo exercício para todos os efeitos legais. (3) • 

Parágrafo único - No caso de vereança remunerada, os dias de 
afastamento não serão computados para fins de vencimento ou remune
ração, salvo se por eles tiver optado o funcionário . 

Artigo 80 - Será contado para todos os efeitos, salvo para a percep
ção de vencimentos ou remuneração: 

I - o afastamento para provas de competições desportivas nos 
termos do item II do § 2.0 do art. 75; • e 

• 

II - as licenças previstas nos arts. 200 e 201. 
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LEI COMPlEMENT AR N. 0 6«, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1919 

Disp& wbrc o pagamento do d&imo cci• 
cciro salino aos servidores p&Jblicos do Es· 
cado e dl provid~ncias corrcl,w 

O GOVERNADOR DO ESTADO DB SÃO PAULO: 
Pa,o saber que a A$$Cmb1Eia Lcaislativa decreta e cu pco• 

mulao a seauinte lei con1plemeotar: 
Aniao 1. • - O dEcimo tcKeilo sallrio de que trtta o at• 

ti10 39. § 2. •. combinado com o aniao 7. •, inciso VIII da 
Constitui,10 Federal, scri pa,o anualmente, cm dezembro, a 
todos os servidores pCiblicos civil e militares do Estado, devcn• 
do ser calculado com base na rcmuneraçlo inteanl ou no vaJoc 
dos proventos de aposentadoria ou reforma ~ que fizerem ju, 
naquele m~s. . 

§ 1.• - Para os fins desta lei complementar, cntcndc-ic'1 
poc remuneraçlo intearaJ a soma de todos os valores percebi• 
dos pelo servidor cm caritcr permanente. compreendendo: 

1. vencimento, rcmuneraçlo, sallrio ou proventos; 
2. adicional por tempo de scrvi,o; 
3. sexta-pane; 
◄. acatifica,õcs incorpocadas; 
s. vanuaem de lei de Guerra; 
6. aratilica,10 pela sujei,10 ao Rcaime Especial de Traba•• 

lho Policial; , 
7. indeniza,10 pela sujci,10 ao Reaimc Especial de Tra• 

balho Policial Militar; 
8. quotas fixa.s de que trata o inciso l do aniao s. • da Lei 

mplemeotar o.• S67, de 20 de julho de 1988; 
9. vanraaem pessoal percebida a quaJquec dtulo; e 
!_O. ouuas vantaccw incorporadas. • --
1 2. • - Ao total obtido na conformidade do puf1rafo 

anterior, scrl adicionada. quando for o caso. a imponlocia 
correspondente a 1 / 12 (um doze avos) da mEdia quantitativa 
das pucela.s percebidas pelo servidor, com vaJorcs atuali.zados 
no mi1 de dezcmbco, a drulo de: 

1. ''pco labore''; 
2. 1ratifica,10 de produtividade; 
3. 1ntifica,10 de ccprcsenta,10 ou difere~ dffll nlo 

incocpocada; 
◄. aratific~lo pela prcstaçlo de serviço exuaordiolrio; 
,. acatific~lo por uabaJho noturno; 
6. ara,ific~lo dos inteirantes do Quadro do Ma,istEcio; 
7. quotas do primio de produtividade de que ttata o in

ciso li do aniao ,. • da Lei Complemeow o.• )67, de 20 de 
julho de l988; 

1. hooodrios advocatfcios; 
9. adicional de periculosidade; -10. aratific~lo de travessia; 
11. difeccn,a de venciment°T pelo cxcrckio de fuoçlo ou 

wao vaao ou cm substiru~lo; 
12. adicional de insalubridade; 
13. adicional de locaJ de excrckio: 

14. rcmuneraçlo aos docentes por aulas de rccupera,10; • 
1 S. rcmuneraçlo por substituiçlo docente; 
16. remuneraçlo por cuia suplementar de mlnlho do

cenre; 
17. rcmuneraçlo por cuga reduzida de trabalho docente; 

e 
li. rcmuneraçlo por aulu dadas no Conservat6rio Musi, 

cal, na Academia de Polfcia e cm cursos da Polícia Militar. 
'- § 3. • - Pua efeito de paaamcnto db dEcimo terceiro sa, 

llrio scri computado o maior vslor percebido pelo servidor. 
comparando-se o vslor da mEdia de cada uma das parcelu ob
tidas nos termos do pu!arafo anterior com o que c•cnruaJ. 
mente tenha recebido cm dezembro. sob o mesmo drulo. 

1 4. • - Para fins de cilculo do dEcimo ten:ciro sal!cio, 
nlo serio considerados os -,alorcs pagos sob quaisquer dos SC• 

ruintcs tftulos: 
1. indenizaçlo de qualquer natureza; . 
2. paaamentos atrasados nlo pertinentes ao n:ercício: 1 
3. acrEscimo de 1/3 (um terço) l rctribuiçlo mensal do i 

servidor, de que tnta o aniso 39.I 2. •. combinado como arti• • 
10 7. • inciso XVII da Constituiçlo federal: 

4. crEditos do Progn.rna de lntc1raçlo Social e do Progra
ma de A.uist~ncia ao ScCTidor Põblico Estadual: 

. , . di!rias e ajuda de custo; 
6. 1u11ffio-transpone: 
7. aplicaçlo dos itens I e 2 do 1 3. • do anigo 7. • da Lei 

Complementar n. • )67. de 20 de julho de 1988; 
a. saJlrio-famffia e sallrio-csposa; e 
9. outros que nlo sejam penincntcs l remuneraçlo ou 

aos proTcntos. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Folha ;J,o 
Proc. ,2. 2... 

Nos termos do ítem 1, parágrafo único do artigo 148, da X 
Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição 
esteve em pauta no dia correspondente à 5 7ª Sessão 
Ordinária ( de 04/05/01 ), tendo recebido 4 emendas que 
seguem juntadas às fls. de nºs 21 a 25. 

DOL, 04 05/01 


